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Edson Antônio de Souza, nascido em São Vicente,

morador de Praia Grande, Bairro Caiçara a 33 anos,

iniciou sua vida esportiva no surf, surfou por 23 anos

initerruptamente, começou sua transição para o Triathlon

há 3 anos através do Aquathlon no 6° Festival Sangue

Bom, hoje praticante de Triathlon a um ano, com mais de

50 Troféus, tem como suas maiores conquistas.

Campeonato Paulista de Aquathlon 2018 na categoria

30+, e o Vice campeonato do Sprint Santa Cecília

categoria 30+, neste ano Canjica (como é conhecido)

lidera os Rankings do Paulista de Aquathlon e do circuito

TH5 de Aquathlon. Canjica, assim como muitos atletas

brasileiros, ainda não pode viver só do esporte; Por amor,

ele acorda cedo treina duro com seu treinador Fábio

Bernardo, e vai trabalhar como vendedor de Material de

construção, dedicado e aplicado no que faz conta com

ajuda de alguns apoiadores para se manter nas
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competições. Superação, Garra e determinação são

palavras que movem esta trajetória muito intensa de mais

um talento que aparece nesta cidade.
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Senhor Presidente;

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO ^7/^9

Outorga a Medalha de Honra ao Mérito
"Cezário Reis Lima" ao Senhor Edson

Antônio de Souza e adota providências
correlatas.

Artigo 1° - Fica outorgada a Medalha de Honra ao Mérito
"Cezário Reis Lima" ao Senhor Edson Antônio de Souza, pelo relevante
exemplo de determinação e Superação.

Artigo 2^ - As despesas com a execução deste Decreto
Legislativo correrão pelas dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.

Artigo 3° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Emancipador Oswaido Toschi, 26 de Novembro de 2019.

ádua Soares Jardim

Edu Sangue Bom

Vereador
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